Emenda nº   38     , de 2003, ao

Projeto de lei nº 1066, de 2003.

( SL Nº 496 de 2003 )





Inclua-se no Inciso V, Item 11, Sub-item 11.3, no projeto de lei em epígrafe:

V - Magistério em Educação Básica

11 - Formação dos Professores e Valorização Profissional

11.3 - Objetivos e Metas

"18. Assegurar, ao longo da década, em todas as escolas públicas estaduais, bibliotecários, técnicos em laboratório e profissionais especializados em multimeios, que atuarão como partícipes do processo educacional  que se desenvolve nos âmbito da escola."

Justificativa





A Educação Básica deve estar voltada para a formação integral do indivíduo, buscando preparar o aluno para as novas exigências sociais. Para que esse ideal se concretize, entendemos fundamental que todas as escolas públicas tenham em seus quadros, bibliotecários, técnicos em laboratórios e profissionais especializados em multimeios. Esta é a razão da emenda.








Sala das sessões, em 31/10/03

a) Arnaldo Jardim

a) Roberto Morais – a) Romeu Tuma – a) Vitor Sapienza – a) Marquinho Tortorello
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